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O POVO AKWẼ- XERENTE E OS DIREITOS HUMANOS: Organização e Participação em Reflexão.
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Resumo

O presente estudo tem como objetivo compreender o processo/trajétoria de reoganização e participação política dos indígenas Akwẽ - Xerente após a Constituição Federal de 1988. Para esse estudo, fez-se necessário iniciar uma pesquisa bibliográfica a respeito do histórico da Política Nacional Indigenista. Com base nas leituras realizadas sobre a realidade vivida pelos Akwẽ-Xerente, tanto no passado quanto no presente, é possível compreender um panorama marcado por contradições nas relações sociais, econômicas, ambientais e culturais que envolvem esse povo.
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Abstract

This study aims to understand the process/trajectory of reorganization and political participation of the Akwẽ-Xerente indigenous people after the Federal Constitution of 1988. For this study, it was necessary to conduct a literature review on the history of the National Indigenous Policy. Based on the readings about the reality experienced by the Akwẽ-Xerente, both past and present, it is possible to understand an overview marked by contradictions in the social, economic, environmental and cultural relations involving this people.
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1 INTRODUÇÃO

Esta pesquisa se propõe a discutir a partir da lógica política e das contradições históricas institucionalizada no Brasil, os determinantes da efetivação da normatização dos direitos dos povos indígenas, buscando compreender o processo/trajetória de reorganização e participação política dos indígenas Akwẽ –Xerente após a Constituição Federal de 1988.

Os povos indígenas, no Brasil e no mundo, desde o primeiro contato com a nossa sociedade, sofreram com as contradições das relações sociais, econômicas, ambientais e culturais. Com os processos de globalização e implementação de novas políticas públicas voltadas aos indígenas, surgem para os Akwẽ - Xerente novos desafios, como sobrevivência física e cultural, além da defesa do seu território, cercado por empreendimento agrícolas e latifúndios. As interações sociais com as cidades no entorno do território indígena, também contribuem para que os Akwẽ - Xerente vivenciem transformações em seus modos de vida e enfrentem desafios relacionados à sua sobrevivência material e cultural.

A etnia Akwẽ - Xerente fica localizada no cerrado do Estado do Tocantins, a 70 km da Capital Palmas. Eles vivem às margens do rio Tocantins, e ocupam duas Terras Indígenas: Terra Indígena Xerente, denominada “Área Grande”, com superfície total de 167.542.1058 hectares, oficialmente identificada pela Fundação Nacional do Índio- FUNAI como território tradicional dos Akwẽ - Xerente em 1972, e a Terra Funil, que possui uma área de 15.703.7974 hectares (Araújo, 2012, p. 320).

Historicamente, as atividades realizadas pelos indígenas para seu sustento incluíam a caça, a pesca, a agricultura e outros elementos importantes na sua dieta como mel, frutos e raízes diversas, obtidos por meio da coleta, atividade por meio da qual também se obtêm as plantas medicinais. No entanto, devido às interferências entorno do território indígena e aos impactos socioambientais, o modo de vida dos Akwẽ-Xerente encontra-se em constantes mudanças dialéticas e contraditórias dentro e fora do território (Lima, 2013).

Os Akwẽ-Xerente, em contrapartida, têm buscado outras fontes de renda, como a confecção e a venda de artesanato, o recebimento do bolsa família, benefícios previdenciários pagos aos anciãos e os salários de Akwẽ-Xerente que atuam como funcionários do governo estatal ou da FUNAI. Com essas mudanças no modo de subsistência, as mulheres passaram a confeccionar objetos de capim dourado para trocar por dinheiro ou mercadorias contribuindo para renda familiar. Essas transformações revelam a inserção dos Akwẽ-Xerente em dinâmicas marcadas por desigualdades estruturais, exigindo atenção das políticas públicas e de profissionais como o assistente social.
A questão indígena no Brasil, como manifestação da desigualdade e das demandas sociais, faz necessária a intervenção do Assistente Social. Essa atuação, é prevista no Projeto Ético-Político Profissional, que orienta o assistente social a se envolver na construção de uma nova ordem societária, livre de qualquer dominação de étnica. 
Segundo Iamamoto (2021), a questão social na sociedade capitalista tem raízes estruturais, vinculadas à produção da miséria decorrente da lógica de acumulação do capital. Essa realidade impulsiona a luta por cidadania e direitos sociais, mobilizando grupos afetados pelas desigualdades. Nesse contexto, destaca-se a atuação do Estado por meio de políticas sociais.
As expressões da questão social indígena resultam de um processo histórico em que os indígenas, desde a colonização até os dias atuais, tiveram seus direitos violados, suas terras expropriadas e, sofreram com as interferências políticas, sociais e, principalmente, econômicas. 

Desse modo, a pesquisa se justifica pela necessidade de um estudo sistematizado das ações desenvolvidas pelo Estado na aplicação das políticas indigenistas, com o intuito de perceber se elas estão contribuindo para a efetivação do acesso dos indígenas aos seus direitos. 
Este estudo integra uma pesquisa de mestrado em andamento no Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da Universidade Federal do Tocantins. A proposta é discutir os determinantes da efetivação da normatização dos direitos dos povos indígenas, considerando a lógica política e as contradições históricas institucionalizadas no Brasil.
 A metodologia utilizada é de cunho qualitativo. Esse estudo tem como base a análise da realidade social da etnia indígena a partir de aproximações com a teoria social crítica, utilizando o método denominado Materialismo Histórico Dialético. Conforme Marx e Engels (2008), é necessário partir de pressupostos reais, isto é, das pessoas, das ações e das condições materiais de vida, para podemos entender a realidade social. As análises deste estudo terão como foco as transformações sociais ocorridas ao longo da história, considerando a sua totalidade e as contradições inerentes a esse processo. 

As fontes bibliográficas utilizadas para a construção deste estudo têm como base a leitura de livros, artigos, teses e, dissertações que abordam os direitos indígenas no Brasil. Desse modo, entre os autores consultados, destacam-se Cunha (2009, 2017), Oliveira e Freire (2006), Cavalcante, Leitão, Oliveira, Dantas (2022), Baniwa (2012), Araújo (2006), Lima (2013), Leite (2013), dentre outros. 
A pesquisa também tem como finalidade contribuir com a etnia indígena pesquisada, por meio da construção de um material que possa ajudá-los a refletir criticamente e,  a compreender as bases históricas das mudanças nos seus modos de vida, organização social e território.
2 HISTÓRICO DA POLÍTICA INDIGENISTA NO BRASIL

Com o intuito de suscitar a compreensão sobre os direitos indígenas no Brasil pós Constituição de 1988, contextualizamos fatos históricos e contemporâneos que expõem esses acontecimentos.

Primeiramente apresentamos, um breve conceito de Política Indigenista, definida como “uma elaboração ativa que permanentemente articula práticas sociais e cosmologias com situações específicas” (Cunha, 2009, p. 130). Essa política, abrange a legislação e as ideologias voltadas aos povos indígenas, sendo executada por diversos atores, indígenas, indigenistas, Estado e organizações não governamentais (Ongs).

A origem da Política Indigenista no Brasil tem início no projeto colonial português, com o surgimento da Política dos Aldeamentos, vigente entre 1549 e 1910. Essa política fragmentava a população indígena em “dois grupos polarizados, os aliados e os inimigos, para os quais eram regidas ações e representações contrastantes” (Oliveira; Freire, 2006, p. 35).

Segundo Oliveira e Freire (2006), não havia em quaisquer das duas hipóteses, seja para os aliados ou inimigos, um reconhecimento da cultura e das expressões de autonomia dos indígenas.

Após a Política Indigenista dos Aldeamentos, surge o Regime Tutelar (1910 a 1988), com a criação do Serviço de Proteção aos Índios (SPI), uma nova política indigenista com a finalidade de proteger os indígenas contra atos de perseguição e minimizar os conflitos originados pela ocupação de seus territórios por diversos agentes econômicos em expansão, tais como fazendeiros, mineradoras, madeireiras e outras empresas. Com essa política, os indígenas passaram a ser tutelados pelo Estado brasileiro.

  Contudo, embora fosse apresentado como instituição protetora, o SPI, na prática, buscou sempre atender prioritariamente os interesses de grupos econômicos interessados na expropriação das terras indígenas, em detrimento da garantia dos direitos desses povos, que assistiram à continua redução de seus territórios.

No caminho histórico até aqui traçado, podemos concluir que a política indigenista passou por várias mudanças, mas todas mantiveram em sua essência, um caráter dominador, promovendo a integração entre indígenas e não-indígenas sob essa lógica, assimilacionista. Essa política de assimilação só começou a incorporar o reconhecimento das especificidades étnicas e culturais dos povos indígenas, a partir da Constituição Federal de 1988, conforme veremos mais adiante.
2.1   Direitos indígenas após a Constituição Federal de 1988 
A partir de 1988, com a publicação e homologação da nova Constituição Federal, inicia-se uma nova concepção de Política Indigenista, voltada à superação da ideologia preconceituosa sobre a suposta incapacidade dos povos indígenas, no sentido de reconhecer seu protagonismo político
Aos povos indígenas foi reconhecido o protagonismo político na garantia e na efetivação dos seus direitos e a participação no desenvolvimento de políticas públicas de seu interesse. Com isso, numerosos órgãos governamentais e não-governamentais passaram a atuar nos diversos campos da ação indigenista, o que permitiu o surgimento de programas específicos gerenciados por diferentes instituições (Oliveira; Freire, 2006, p. 132).

Complementando essa perspectiva, Araújo (2006, p. 38), a Constituição Federal de 1988 “trouxe uma série de inovações no tratamento da questão indígena, incorporando a mais moderna concepção de igualdade e indicando novos parâmetros para a relação do Estado e da sociedade brasileira com os índios”. Além disso, reconheceu aos “povos indígenas direitos permanentes e coletivos e inovou também ao reconhecer a capacidade processual dos índios, de suas comunidades e organizações para a defesa dos seus próprios direitos e interesses”. 

Essa visão se amplia com o entendimento de Cavalcante et al (2022, p.2) que reforçam o caráter histórico da Constituição como marco na luta pelos direitos indígenas:

A Constituição Federal brasileira de 1988, sem dúvida, representa um marco na luta pelos direitos dos povos indígenas. Ao declarar que o Brasil é um país multiétnico, multilíngue e pluricultural e ao prever direitos individuais e coletivos para povos e grupos sociais culturalmente específicos, ou às consideradas “minorias” historicamente subalternizadas, a Constituição de 1988 reconhece a diversidade étnico-cultural da sociedade brasileira e rompe com o paradigma da homogeneidade cultural e linguística historicamente defendida e difundida, rompendo ainda com uma concepção genérica de direitos humanos baseados nos princípios de liberdade, igualdade e dignidade, construída pelas sociedades ocidentais modernas. 

No Brasil, essa carta magna é um instrumento fundamental na garantia dos direitos dos povos originários. Além dela, há também a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (DDPI), que reconhece esses direitos tanto no âmbito individual quanto no coletivo, assegurando que esses povos possam desfrutar, sem discriminação, de todos os direitos humanos reconhecidos no direito internacional. A DDPI destaca, ainda, a especificidade sociocultural das sociedades indígenas, reconhecendo e reafirmando sua autonomia.

Outro marco importante na proteção dos direitos dos povos indígenas é a Convenção nº 169, de 7 de junho de 1989, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificada pelo Estado brasileiro em 2002. Esse instrumento internacional estabelece as bases para a “política indigenista dando ênfase à autonomia desses povos e enumerando as obrigações estatais para a sua proteção com relação aos seus territórios, práticas culturais e modos de viver” (Cavalcante et al, 2022, p.5). 
Apesar da promulgação da Carta Constitucional de 1988 que garante os direitos dos indígenas, infelizmente esses direitos continuam sendo violados. No contexto atual, a principal problemática enfrentada pelos povos indígenas é a demarcação de Terras, uma questão diretamente relacionada às práticas sistemáticas de violação dos seus direitos territoriais. Essa contradição histórica, em que avanços legais coexistem com retrocessos práticos, é bem expressa por Araújo (2006, p.54) “O Estado, desde o início do processo histórico, sempre deu com uma mão e retirou com a outra”.
A luta pela terra, no entanto, vai além de uma disputa por espaço físico ou recursos naturais. Para os povos indígenas, a terra é fundamento de vida, cultural e identidade. Como destaca Karajá (2021, p.47).
A terra é um bem maior de reprodução, existência, sobrevivência e subsistência das comunidades indígenas. A relação dos nativos com a terra vai além da interpretação do homem branco, que possui uma natureza de exploração e degradação até atingir o esgotamento de sua força de recomposição natural. Negar a territorialidade aos povos indígenas é a mais grave violação praticada pelo Estado, além de ferir os direitos humanos.

Essa perspectiva reafirma que, sem a garantia efetiva da terra, não há como assegurar os demais direitos previstos na legislação. Nesse sentido, a promulgação da Constituição Cidadã representou um marco importante para os povos indígenas, que passaram a recuperar seus direitos originários e a se constituir como cidadãos etnicamente diferenciados, mostrando assim a possibilidade de existência de um Estado pluriétnico. Porém, embora esses avanços sejam reconhecidos, a Constituição ainda não garantiu, a inclusão plena das comunidades étnicas nas políticas públicas de desenvolvimento, limitando sua capacidade de exercer integralmente seus direitos. 

Desse modo, percebe-se que os povos indígenas foram historicamente subjugados, e até hoje permanecem sendo alvo de diversas formas de discriminação. As políticas oferecidas pelo Estado são, em grande parte, voltadas para assimilação forçada desses povos, privando-os, sob diversos aspectos, das condições de direitos essenciais para sua existência enquanto coletividades e, consequentemente, negando aos seus membros direitos fundamentais. 

Considerando a afirmação de Baniwa (2012, p. 216), entre a letra das leis e a prática há uma enorme distância, ou lacunas institucionais e conceituais intransponíveis que dificultam ou anulam as possibilidades de maior efetividade desses direitos, conquistados com muita luta, sofrimento, dor, sangue e morte de lideranças e povos indígenas inteiros.

No mesmo sentido, Cavalcante e colaboradores (2022) ressaltam que a mera existência de legislação, mesmo alinhada a convenções internacionais, não é o suficiente para garantir a dignidade desses povos:

No Brasil, embora exista farta legislação de proteção aos direitos dos povos indígenas, inclusive acatando as diretrizes de convenções internacionais sobre o assunto, apesar de alguns avanços, verifica-se na prática que a positivação de tais direitos, por si só, não é suficiente para garantir dignidade a esses povos, fundamento maior dos direitos humanos específicos (Cavalcante et al. 2022, p.2).

As reflexões anteriores indicam que a distância entre a lei a prática não é casual, mas reflete a lógica da sociedade capitalista, que privilegia a supervalorização do consumo e do lucro. As ações desenvolvidas pelo Estado estão comprometidas com o fortalecimento da economia, e não com a garantia e efetivação dos direitos conquistados pelos indígenas. Assim, a atuação estatal como mediadora das relações sociais dentre capital e trabalho, se manifesta por meio de políticas sociais mínimas, na tentativa de amenizar, não de resolver as se​quelas das expressões da questão social.
A postura do Estado também contribui para a negação das especificidades desses povos, dificultando a efetivação de seus direitos, agravada pelo desconhecimento cultural ignorado por agentes públicos e empresas. Como destacam Cavalcante et.al (2022, p.4)
Podemos dizer que um dos maiores desafios dos direitos humanos quanto à questão dos direitos indígenas, está na superação deste não reconhecimento das características especiais desses povos e na falta de conhecimento de suas complexidades. O não reconhecimento se revela muitas vezes em discursos de agentes públicos e de pessoas e empresas interessadas em explorar recursos naturais nos territórios indígenas, partindo de uma lógica de mercado que desconsidera as lógicas internas de cada povo no que se refere aos usos desses recursos, que geralmente ocorrem de uma forma integrada com outros âmbitos da vida social e cultural e não parte de uma concepção puramente instrumental e extrativista.

Notoriamente, as ações intervencionistas do Estado estão forjadas a partir de uma lógica administrativa que visa camuflar a expropriação das terras indígenas por meio de políticas intervencionistas que, de forma definitiva, não passam de medidas que violam os direitos territoriais dos povos indígenas, tendo suas ações balizadas em pressupostos de que há sempre a necessidade de revisar seus territórios. Isso se evidencia ao longo do processo histórico de demarcação, e independe da instituição governamental que lidera ações. Ou seja, essa lógica perversa, não é superada, mas sim reformulada de acordo com as demandas emergentes de cada momento em que elas são executadas.

Nesse cenário, Leite (2013, p. 22) destaca que, apesar das várias conquistas jurídicas que reconhecem e respeitam as diferenças e demandas indígenas, com especial destaque para a Constituição de 1988, permanecem, na essência das intervenções estatais, valores etnocêntricos que reproduzem relações assimétricas de poder entre o Estado e os povos indígenas.
Portanto, percebe-se que o Estado não apenas deixa de reconhecer os direitos específicos desses povos, como também tem se tornado o principal instrumento de negação dos seus direitos. Diante dessa postura, ao longo do tempo, tem sido necessário não só resistir, mas também elaborar estratégias ativas de enfrentamento. Como, observa Martins (2012, p. 26):

As populações indígenas têm mais do que resistido à invasão e à espoliação branca e capitalista de seus territórios. Assim como a violência do branco se manifesta na tentativa de desfigurá-las culturalmente, elas também têm indicado, em suas lutas, o que lhes é insuportável e indecifrável no que para muitas delas é uma nova situação, que é a situação de fronteira, criada pela expansão territorial do grande capital e da sociedade civilizada. [...] aparentemente, em termos muito gerais, o que os povos indígenas estão definindo lentamente, por implicação, em seus confrontos com os brancos é uma situação de convivência marcada pela pluralidade cultural e social e pelo estabelecimento de um espaço inteiramente novo na relação com o outro, que seja um espaço de afirmação e reconhecimento da diferença que dá sentido à existência dos diferentes povos.
Entre esses povos, os Akwẽ-Xerente têm expressado sua luta de maneira singular.  De acordo com Lima (2013, p. 78), a luta pelo território e modo de vida dos Akwẽ-Xerente “foi construída a partir da relação de sobrevivência, humana e cultural, somando as várias transformações que vivenciaram, esses povos foram se reorganizando dentro e fora do seu território”.

Desse modo, embora os direitos indígenas estejam formalmente assegurados em tratados internacionais e na Constituição brasileira, essa positivação, por si só, não impede as violações desses direitos, nem garante condições efetivas e igualitárias de dignidade aos povos indígenas, fundamento maior dos direitos humanos.
3 CONCLUSÃO
Apesar dos avanços legais conquistados a partir da Constituição de 1988, os povos indígenas no Brasil continuam enfrentando sistemáticas violações de direitos. Como discutido ao longo deste trabalho, tais violações não são eventos isolados, mas parte de um processo histórico de negação, expropriação e silenciamento.
Os projetos políticos indigenistas instituídos pelo Estado, atendem majoritariamente, aos interesses dos grupos econômicos que visam às terras indígenas em detrimento da garantia dos direitos dessa população, que viram seus territórios serem         reduzidos e ocupados.

Além disso, o fantasma da tutela persiste no pensamento e na prática da política indigenista. O estado brasileiro continua atuando com práticas paternalistas e clientelistas,  sustentando uma ideologia preconceituosa que pressupõe a incapacidade dos indígenas.

Diante disso, os desafios enfrentados pelos povos indígenas requerem, portanto, a construção de políticas públicas que se enquadrem na resolução das problemáticas inerentes à questão indígena. Ademais, na esfera governamental, há uma necessidade de determinar e propor, em diálogo com os povos indígenas, estratégias políticas que permitam que eles, individualmente ou através de suas organizações, ingressem com ações jurídicas em defesa de seus direitos e interesses. É necessário que seja evidenciado o protagonismo político dos povos indígenas na garantia e efetivação de seus direitos, assim como sua participação no desenvolvimento e execução de políticas públicas que atendam aos seus interesses.

Por fim, reconhecendo a complexidade e a amplitude dos aspectos culturais, sociais e étnicos envolvidos, este estudo será aprofundado na dissertação de mestrado,como parte da busca contínua por uma compreensão mais ampla e crítica dos direitos indígenas no Brasil, que exige constante reflexão e debate para sua efetiva garantia.
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